[image: image1.jpg]


FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE BOM DESPACHO


DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE ESTÁGIO

O curso de Serviço Social da Faculdade Presidente Antônio Carlos de Bom Despacho, em cumprimento a Resolução nº 588, de 16 de setembro de 2010, art. 1º, III:
III. Comprovação de cumprimento de estágio curricular, mediante apresentação de declaração firmada em papel timbrado da Unidade de Ensino assinada pelo supervisor de campo conjuntamente com o coordenador do curso e/ou coordenador de estágio e/ou supervisor acadêmico, constando a instituição onde foi realizado o estágio e a carga horária total do estágio

Declara que o(a) acadêmico(a) _____________________________________, regularmente matriculado(a) no ___ período cumpriu a carga horária obrigatória do estágio supervisionado, de 150 horas, conforme o Projeto Pedagógico do Curso, na instituição ______________________________________________, tendo como Supervisora de Campo de Estágio o(a) Assistente Social ____________________________________________, CRESS/6ª nº _________, e Supervisora Acadêmica, a Assistente Social Narjara Incalado Garajau, CRESS/6ª nº 7239, 
Bom Despacho, __ de _________ de 2011

       Renata Lago e Barros  

     Narjara Incalado Garajau

           Assistente Social

     Coordenadora de Curso

     Supervisora Acadêmica

       Supervisora de Campo

BR 262, Km 480 - Caixa Postal 160 - Bom Despacho, MG - CEP 35600-000

Telefone: (37) 3521 9550
Call Center: 0800.283.0880
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